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Ld 1158/96 

tostituoProgrsmacb Desligamento 
Voluntário - PDV, no âmbito da 
administração do Poder Executivo do 
Mumdpio cb Viçcua 

O Povo do Munidpio cb Viçosa» por seus representantes Legais» 
aprovou e eu, em seu nome; sandcmo e promulgo a seguinte Ld: 

Art 1̂  - Fica instituído; no âmbito da administração do Pocler 
Executivo do Munidpio de Viçosa» o Programa de DesUgamento Voluntário -
PDV» nos teimos e condições previstos neste Ld. 

Art 2* - Poderá requerer sua inscriçio junto ao PDV o servidor público 
munidpal, est&vd ou nio estável» ooqiante de cargo de provimento efetivo 
ou detentor cb funçio pública do Poder Executivo. 

Parágrafo único - O diaposto itesto ártigo nio se aplica ao aervidor aob 
regime de trabalho tempoirixiô  na fbrma da ld. 

Art 3* - É vedachamdusio no PDV de servidcu- que: 

I - estiver em acúmulo íl^d de cargo» emprego oufimçlo púbUca; 
n - estiver respondendo a processo ackninislrativo disdplinar; 
ni - contar com tempo de serviço sufidente psra requerer 

aposentadoria voluntária» com proventos integrais ou propordonais; 
IV - ocupsr cargo definido cx»no cssendd em listagem previamente 

emitida pdo Poder Executivo. 

Art 4* - Em caso cb acumulaçio lidte cb cargo» fiaiçio ou emprego 
público, o servicbr poderá requerer sua inscriçio no PDV» em um ou mais 
cargos ou funções exerddos. 

Parágrafo único - Caso tenha sicb requerida a inscriçio em mate de um 
catgo ou função» os requetimentos serfto processados e analisados em 
separado, não se estabdecendo vínculo entre cada uma das indenizações 
aî feridas. 

Art 5* - O servidor em gozo de licença pode requerer sua inscxiçãò m 
PDV. i 
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§ 1̂  - Requerida a inscrição» fica imediatamente revogada a licença 
ccmcedída ao servidor. 

§ 2° - Estando a servidora em gozo de licença previste no artigo 7"» 
XVni da Constituição Federal, o prazo a da correspondente será computado 
para fins de cálculo das parcdas indenizatórias. 

Art 6* - o servidor que tiver deferida sua indusão no PDV fiuá jus á 
ccunpensação indenizatúriB» nos seguintes teimos: 

I - indenização por ano de serviço prestsdo ao Munidpio; 
n - pagamento cb férias venddas e não gozadas no exerddo de 1996, 

acresddo ch parcda previste no artigo 7̂ , XVn ch (̂ onstitdção Federd; 
ni - pagamento cb ferias-prêmio não gozadas nem ccmveitidas em 

espéct^ 
IV - paganiento cb gratificação natalina propcndond ao número cb 

meses decc»ridos descte o infdo do ano até a date cb desligamento; 
V - assistênda e trdnamento propcndcaiado pdo Munidpio ou por 

entidade conveniada» de modo a prqiarar o exonerado para reingresso no 
maçado de trabalho cm para seu estabdedmento por conte própria 

§ r - Para o servidcn- est&vd» a indenização cb que trate o inciso I deste 
artigo ccmesponde a 100% (cdm por cento) do vencimento mensd do cargo 
público ou fimção pública cb que seja titular, acresdda das vantagens cb 
natureza pessoal e daqudas inerentes ao catgo ou função, excetuadas as 
verbas de caráter precário, multiplicadas pdo número de anos de serviço 
público prestado ao Munidpia 

§ 2̂  - Para o servidor não estável, a indenização de que trate o iiuãso I 
deste attigo ccuieaponde a 70% (setente pc»* cento) cb vendmento mensd do 
cargo público ou função pública de que seja titular, acreadda das vantagem 
de natureza pessod e daqudas inerentes ao cargo ou função, excetuadas as 
verbas de caráter preĉ árioi, multiplicadas pdo número de anos de serviço 
público prestado ao Munidpia 

§ 3*̂  - Para o servidor apostilado, a base de cálculo da indenização cb 
que trate o indso I deste artigo será o vdor da remuneração cb catgo ou 
função em que se apostilou. 

§ 4* - Fica assegurada ao servidor que contar» á date do pedido de 
insaição no PDV» com tempo sufidente para apostilamento, quando do 
cálcdo da indenização de que trate o indso I deste attigî » a utilização» cenno 
base de cálculo, ch remuneração cb cargo cb 8|)ostih. 
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§ 5* - Bquipararse ao ano integral, para os fins do dispc»rto no incãso I 
deste attigo» a fração igud ou siqierior a 6 (seis) meses cb efètivo exerddo no 
serviço público prestado ao Munidpio. 

Art 7^-0 vdor apurado ch compensação indenizatória de que trate o 
artígo 6* deste Ld será pago em parcdas mensate iguais» em número 
correspcmdento aos anos de serviço prestedo pdo servidor ao Mumdpio. 

Art 8^-0 prazo para requerimento de inscrição no PDV é de 1 (um) 
ano» ccmtado ch publicação desta Ld» renovável» a critério cb Prefeito 
Munidpd, por igual prazo. 

Art 9^-0 requerimento, ccnn firma reccuihedch por tabelião de notas, 
será protocolizado na Secretaria Munidpd de Administração. 

Art. 10 - O requerimento para inscrição no PDV será snafisado por 
comissão espedd composte de 05 (dnco) membros, dedgnach pdo Prefeito 
Munidpd» na qud terá partidpação obrigatória um rqiresentanto dos 
servidores públicos niúnidpàte. 

§ r - Oiepiesentanfedps servidorés púbücòs munidpste será indicedo 
ao Prefdto Munidpd pelo óigio sindicd respectivo» no prazo de 48 
(quarente e oito) horas,, após tostado a tal, fiiub o qud ficará o Prefdto livre 
para escolher o rq;iresentante. 

9 7 - A coniíssio enütírá seu parecer no prazo de quinze dias» contados 
do recebimento dos autos, submetendo-o á dedslo do Secretárb Munidpd 
de Admimstraçio. 

Art 11-A dedslo find sobre o requerimento do servicbr será dada 
pdo Secretário Munidpd de Administraçio no prazo cb 15 (quinze) dias» 
contados da date do recebimento dos autos. 

parágrafo único - A dedslo sobre o deferimento do pedido cb inscriçio 
ao PDV é cb caráter irrecorrivd e discridonária 

Art 12 - Na decteio sobre o deficrimento do pedido do servidor serão 
observadas: 

I - a garantia de que a execução das atividades e dos serviços públicos 
cb cada área não seja sfelada; 

E - a posdbilidade juridica do pedido; 
m - a existênda de recursos financdros diaponívds; á 
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Parágrafo único - O servidor deve aguardar em exerddo a decisão 
sobre sua inscríção no PDV, na forma do requerimento. 

Art. 13 - O pagamento das parcdas referentes ao vdor da indenização 
cb que trate este Ld será inidado no mês seguinte ao da excmeração. 

Parágrafo único - Se o servidor induido no PDV úver desconto de 
pensão alimentída em folha» o Munidpio» duranto o periodo de pagamento 
das parcelas referenta á indenização» depositará emjuízo o respectivo vdcur, 
obsõrvada a propordcmalidacb entre a pensão e a remuneração mensd. 

Art 14 - Ficam automaticamente extintos os caigos efetivos e as 
funções públicas que vagarem em decorrênda da exoneração de servidores» 
nos tetmos deste Lei. 

Parágrafo único - Os cargos efetivos e as funções públicas que forem 
extintos, na fcuma desto artigo, não poderão ser recriados pdo prazo mínimo 
cb 4 (quatro) anos. 

Art. 15-0 servidor benefidado pdo I^V que retomar ao serviço 
público mumdpal, para exerdcb de cargo, eniprego ou função de natureza 
permanente; não poderá ccnoputar o tempo de serviço faidenizacb na forma 
desta Lei, para fins de percepção de adidcmaü e de ccnitagem cb ten!qK> para 
aposentadcnia 

Art. 16 - Fica o Poder Executivo autoiizacb a abrir crédito especid 
sufidente para ser aplicado no Programa cb Desligamento Voluntário, nos 
termos desta Lei. 

Art 17 - Esta Ld entra em vige»: na data de sua publicação, passando a 
gerar efeitos em 1* dejaneiro de 1997. 

Art 18 - Revogam-se as dtepodções em contrário. 

Viçosa» 18 de dezembro de 1996 

Geraldo ̂ náquo Rds 
PrefdtcLMunidpd 

(A pi> Bf nil Ld íbi aprovada em reuniSo da Ciman Muoicipal, no du 12/12/96) 
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